
PREFEITURADE 

PALMEIRIN 
Fé, trabalho e crescimento 

PORTARIA N°101/2025- GP, 

Nomeação do Ouvidor Geral do Município, 

ROBSON LUIZ ÂNGELO DE ALMEIDA. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PALMEIRINA, Estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

de acordo com a Lei Municipal nº 1.098/2022, de 13 de setembro de 2022, neste ato: 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear o St. ROBSON LUIZ ÂNGELO DE ALMEIDA, portador da 

Carteira de Identidade de nº. 5.177.472 SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 026.639.794- 

81, para exercer o cargo de provimento comissionado, símbolo CC-03, de OUVIDOR 

GERAL do Município de Palmeirina/PE. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, Palmeirina, 10 de março de 2025. 

THATIANNE PIN: os MACÊDO LIMA 
-Prefeita - 
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